
 

 
 

EDITAL DE LEILÃO Nº 296/2024 

 

DECISÃO  

 

OBJETO: ALIENAÇÃO DE BEM IMÓVEL DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, AUTORIZADA PELO 
LEGISLATIVO ATRAVÉS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 574 DE 21/02/2023 E Nº 581 DE 27/04/2023, 
NAS CONDIÇÕES EM QUE SE ENCONTRAM, OBSERVADAS AS DISPOSIÇÕES DA LEI Nº 
14.133/2021, DO DECRETO Nº 6.770/2023, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos (repetição parcial do Leilão nº 133/2024). 
 

RECORRENTE: LEONARDO BERTOLDI (OAB/SC 47.782)  

 

DOS FATOS 

 

 O Município de Timbó, através da Secretaria da Fazenda e Administração, lançou 

licitação na modalidade de Leilão nº 296/2024 PMT, objetivando a alienação de bem imóvel de 

propriedade do Município, autorizada pelo legislativo através da Lei Complementar n° 574 de 

21/02/2023 e da Lei Complementar n° 581 de 27/04/2023, conforme especificações constantes 

do Termo de Referência anexo ao Edital.  

 

O Sr. Leonardo Bertoldi (OAB/SC 47.782) apresentou impugnação aos termos do edital, 

asseverando, em suma, que a avaliação imobiliária não observou as regras da NBR 14653-2, não 

revelando o campo amostral, havendo subvalorização do terreno de 3.500 m², avaliando em R$ 

170,00/m².  

 

Em que pese a sua intempestividade, procedeu-se o conhecimento e análise da 

impugnação apresentada, concluindo-se por sua IMPROCEDÊNCIA, ante a estrita observância 

da legislação afeta a matéria.  

 



 

 
 

Inconformado, apresentou Pedido de Reconsideração repisando os argumentos 

anteriores, asseverando que a avaliação imobiliária não observou as regras da NBR B14653-2, o 

que atrairia o vício da legalidade decorrente da ausência de fundamentação.  

 

Suscita, ainda, que a empresa que subscreveu a avaliação estaria em desvio de 

finalidade, posto que não exerce atividade de avaliação de imóveis, mas sim atividades de 

incorporação de empreendimentos imobiliários e compra e venda de imóveis próprios.  

 

Sendo este, em síntese, o relatório, passamos à análise e decisão do pedido de 

reconsideração.  

 
DO MÉRITO 

 

Inicialmente cumpre esclarecer que o valor inicial do bem não foi fixado sem qualquer 

critério pela Administração, mas é objeto de avaliação realizada por profissional técnico 

devidamente habilitado.  

 

Além disso, a empresa responsável pela realização da avaliação imobiliária ora 

impugnada, se trata de empresa devidamente credenciada junto ao Município de Timbó, desde 

15/05/2023, por meio do cumprimento de todas as regras previstas no Edital de 

Credenciamento n. 23/2021, estando apta para a prestação do serviço de AVALIAÇÕES DE 

IMÓVEIS URBANOS E RURAIS E AVALIAÇÕES DE IMÓVEIS PARA FINS DIVERSOS.  

 

Não há razão, portanto, para falar em desvio de finalidade por parte da empresa que 

procedeu à avaliação do bem objeto do Edital de Leilão n. 296/2024.  

 

Encaminhado o recurso para a empresa credenciada, esta manifestou-se nos seguintes 

termos:  

  



 

 
 

 

 

 



 

 
 

 

 



 

 
 

 

 



 

 
 

 

 



 

 
 

 

 



 

 
 

 

 

 



 

 
 

 

 



 

 
 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

O método empregado pela empresa avaliadora foi o comparativo direto com 

homogeneização por fatores, conforme descrito a Norma Brasileira NBR-14653, sendo que o 

imóvel foi avaliado por comparação com imóveis de características semelhantes, cujos 

respectivos valores unitários (por m²) são ajustados com fatores que tornam a amostra 

homogênea, culminando no valor final de R$ 595.066,00.  

 

Frisa-se que todo o método de avaliação foi pormenorizadamente informado, conforme 

se denota da íntegra do documento anexo.  

 

Inexistem, portanto, quaisquer irregularidades ou ilegalidades na avaliação que serviu de 

amparo para o valor inicial do imóvel objeto do Edital de Leilão n. 296/2024 PMT.  

 

Aludido Edital não ofende veementemente qualquer legislação ou norma, sendo cediço 

que a Administração busca selecionar a proposta mais vantajosa, atendendo, assim, o interesse 

público.  

 

Não é de forma alguma o objetivo desta Administração Municipal alijar licitantes, pelo 

contrário, todos os procedimentos visam garantir os princípios basilares da licitação pública, tais 

como a isonomia, competitividade, legalidade e eficiência.  

 

 

DA CONCLUSÃO:  

 

Ante todo o exposto e atendendo ao princípio da eficiência, legalidade, impessoalidade, 

interesse público e considerando os fundamentos acima apresentados, decido conhecer e, no 

mérito, JULGAR IMPROCEDENTE o pedido de reconsideração apresentado pelo Sr. Leonardo 

Bertoldi, nos termos da fundamentação.  

 

 



 

 
 

 

Dê-se ciência ao recorrente e publicidade da presente decisão, bem como se procedam 

às demais formalidades determinadas em lei. 

   

Timbó, 23 de outubro de 2024. 

 

 

MARIA ANGELICA FAGGIANI  

Secretária Municipal da Fazenda e Administração      
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